


                                      


DECRETO LEGISLATIVO Nº. 009/99.








Súmula:�
Dispõe sobre a Cassação de Mandato Eletivo e dá outras providências.�
�






CONSIDERANDO que o munícipe Alexandre Balera Baena em 27/08/99 protocolou Denúncia por infrações polítco-administrativas contra o Prefeito Municipal de Jataizinho, Sr. Luiz Yoshiharu Sato, na qual constavam 05 (cinco) itens;








CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataizinho, por seu soberano Plenário, acatou a Denúncia julgando procedente todos os itens da mesma, aprovando integralmente o Parecer Final da Comissão Processante - CP, constituída pela Portaria nº. 15/99, de 02/09/99;








CONSIDERANDO que, em conseqüência do Julgamento procedente do Plenário da Câmara Municipal de Jataizinho, dos 05 (cinco) itens contidos da Denúncia, a pena a ser imposta ao Prefeito Municipal é a Cassação de seu Mandato Eletivo.








O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,








DECRETA








Art. 1º.     -�
Fica destituído do cargo de Prefeito Municipal de Jataizinho, Estado do Paraná, o senhor Luiz Yoshiharu Sato, RG nº. 1.067.875S-SP/PR, eleito para o quatriênio 1.997/2.000, em face da aprovação pela Câmara Municipal de Jataizinho da prática de irregularidades político-administrativas


�
�






(fl. nº. 2, do Decreto Legislativo nº. 009/99, de 26/11/99)


�
�
Art. 2º.     -�
Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.�
�






CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos vinte e seis dias do mês de novembro de hum mil novecentos e noventa e nove.




































































Publique-se:








___________________________


ALEX ANTÔNIO GOMES DE FARIA


Primeiro Secretário








___________________________


RUY KAZUO ARAI


Segundo Secretário�
___________________________


PEDRO GONÇALVES


Presidente�
�
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